
RESOLUÇÃO	CDA	Nº	32/2025

		

Dispõe	 sobre	 o	Plano	de	Cargos	 e	Salários
para	 o	 Pessoal	 do	 Quadro	 Próprio	 da
Agência	 Brasileira	 de	 Apoio	 à	 Gestão	 do
SUS,	revoga	a	Portaria	ADAPS	nº	14,	de	19
de	 janeiro	 de	 2022	 e	 dá	 outras
providências.

	

O	Conselho	Deliberativo	da	Agência	Brasileira	de	Apoio	à	Gestão	do	SUS,	AgSUS,	no	uso	das	competências	previstas	no
artigo	7º,	inciso	“I”,	alínea	“d”	do	Estatuto	da	Agência,	e	considerando	a	previsão	contida	no	artigo	21	da	Lei	13.	958/
2019,

Resolve:

CAPÍTULO	I
DAS	DISPOSIÇÕES	PRELIMINARES

	
Art.	1º	Fica	instituído	o	Plano	de	Cargos	e	Salários	(PCS)	para	o	quadro	administrativo	da	Agência	Brasileira	de	Apoio
à	 Gestão	 do	 SUS	 (AgSUS),	 aplicável	 aos	 empregados	 que	 compõem	 o	 Quadro	 Próprio,	 nos	 termos	 definidos	 pelo
Conselho	Deliberativo	da	AgSUS,	não	se	aplicando	aos	cargos	de	confiança.
	
Art.	2º	Para	os	efeitos	desta	resolução,	considera-se:
I	 –	 plano	 de	 cargos	 e	 salários:	 sistemática	 de	 trajetória	 que	 permite	 ao	 profissional	 avançar	 por	 diferentes	 níveis
dentro	da	 instituição,	 refletindo	o	desenvolvimento	de	habilidades	e	o	cumprimento	de	critérios	estabelecidos	para
progressão	do	empregado;
II	-	cargo:	conjunto	de	atribuições	e	responsabilidades	de	natureza	e	requisitos	semelhantes	a	serem	praticadas;
III	–	atribuições	dos	cargos:	conjunto	exemplificativo	de	atividades,	tarefas	e	responsabilidades	inerentes,	correlatas
ou	 complementares	 ao	 cargo,	 que	 não	 se	 restringe	 às	 ações	 expressamente	 descritas	 neste	 Plano,	 podendo	 o
empregado	exercer	outras	atribuições,	desde	que	 inseridas	no	mesmo	contexto	ocupacional	e	compatíveis	com	sua
condição	pessoal	e	profissional;
IV	–	progressão:	movimentação	do	empregado	por	mérito,	de	um	padrão	salarial	para	outro,	imediatamente	superior,
dentro	do	mesmo	cargo,	conforme	critérios	definidos;
V	-	nível:	posição	salarial	do	empregado	no	Plano	de	Cargos	e	Salários,	condizente	com	sua	progressão	vertical	dentro
de	mesmo	cargo,	variando	de	I	a	IV;
VI	-	avaliação	de	desempenho:	processo	contínuo	de	apreciação	sistemática	do	desempenho	do	empregado,	sendo	pré
requisito	obrigatório	para	passagem	de	nível;
VII	–	salário-base:	valor	fixo	sem	contar	com	adicionais	ou	descontos;	e
VIII	 –	 salário-base	 inicial:	 valor	 fixo	 inicial	 estabelecido	 no	 Nível	 I,	 da	 Tabela	 de	 Remuneração,	 sem	 contar	 com
adicionais	ou	descontos.
Art.	3º	O	PCS	da	AgSUS	tem	por	finalidade	estabelecer	uma	política	de	valorização	e	desenvolvimento	profissional,
assegurando	a	isonomia,	transparência,	sustentabilidade	financeira	e	o	alinhamento	com	os	objetivos	institucionais	da
Agência.

	
CAPÍTULO	II

DO	PLANO	DE	CARGOS	E	SALÁRIOS
	

Art.	4º	A	carreira	do	pessoal	administrativo	da	AgSUS	é	constituída	de	cargos,	de	acordo	com	a	formação	e	o	nível	de
escolaridade,	que	se	distinguem	entre	si,	conforme	quadro	disposto	no	Anexo	I.
§	 1º	 O	 ingresso	 dos	 empregados	 que	 compõe	 o	 quadro	 próprio	 de	 pessoal	 se	 dará	 exclusivamente	 por	 meio	 de
processo	seletivo	público.
§	2º	A	carga	horária	semanal	dos	empregados	do	quadro	próprio	é	de	40	horas.
	
Art.	 5º	 O	 presente	 PCS	 estabelece	 a	 progressão	 por	 meio	 de	 mérito	 e	 será	 concedida	 ao	 empregado,	 desde	 que
preenchido	 todos	os	 requisitos,	 variando	de	Nível	 I	 a	 IV,	 a	 cada	ciclo	de	progressão	de	5	 (cinco)	anos	e	 conforme
valores	definidos	em	resolução	específica	aprovada	pela	Diretoria	Executiva	da	AgSUS.
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§1º	 A	 progressão	 consiste	 na	 passagem	 para	 o	 nível	 imediatamente	 superior	 dentro	 mesmo	 do	 cargo	 e	 somente
ocorrerá	após	avaliação	de	desempenho,	nos	seguintes	termos:
I	-	a	progressão	ocorrerá	em	ciclos	de	cinco	anos,	mediante	avaliação	das	competências	e	atribuições	desempenhadas
no	período.
II	-	será	considerado	apto	à	progressão	o	empregado	que	obtiver	resultado	médio	igual	ou	superior	a	80%	(oitenta	por
cento)	do	limite	máximo	da	pontuação	prevista	nas	avaliações	de	desempenho	individual.
III	-	os	critérios,	instrumentos	e	procedimentos	de	avaliação	serão	definidos	em	regulamento	próprio,	aprovado	pela
Diretoria	Executiva.
	
§2º	Não	será	admitida	a	mobilidade	entre	cargos	distintos	do	quadro	próprio.
	
Art.	6º	Para	cada	nível	será	aplicado	um	padrão	de	aumento	salarial	que	será	proposto	,	pela	Diretoria	Executiva,	e
submetido	à	apreciação	e	aprovação	do	Conselho	Deliberativo	da	AgSUS.
§1º	 Os	 empregados	 do	 quadro	 próprio	 podem,	 a	 critério	 da	 Diretoria	 Executiva,	 ocupar	 cargos	 do	 quadro	 de
confiança,	 quando	 farão	 jus	 à	 respectiva	 gratificação	 dos	 cargos	 do	 quadro	 de	 confiança,	 conforme	 disposto	 na
Consolidação	das	Leis	Trabalhistas.
§2º	A	remuneração	total	abrangendo	salário-base,	gratificações,	incentivos	e	prêmios,	deverá	observar	o	limite	do	teto
constitucional.
§3º	Os	valores	previstos	neste	PCS	estarão	condicionados	à	disponibilidade	financeira	e	orçamentária	da	AgSUS.
	
Art.	7º	Além	da	progressão	são	benefícios	da	carreira	que	se	aplicam	aos	empregados	do	quadro	próprio:
I	-	auxílio	alimentação;
II	-auxílio	saúde,	bem-estar	e	qualidade	de	vida,	voltado	para	a	assistência,promoção	e	o	cuidado	à	saúde	e	bem-estar
dos	empregados;
III	-	licença	maternidade	prorrogada	por	60	(sessenta)	dias,	para	além	da	disposta	no	inciso	XVIII	do	caput	do	art.	7º
da	Constituição	Federal;
IV	-	licença	paternidade	prorrogada	por	15	(quinze)	dias,	além	dos	5	(cinco)	dias	estabelecidos	no	§	1o	do	art.	10	do
Ato	das	Disposições	Constitucionais	Transitórias;	e
V	-	gratificação	por	titulação	aplicável	a	todos	os	empregados	do	quadro	próprio	da	Agência,	independentemente	do
cargo	 ou	 nível	 de	 escolaridade,	 desde	 que	 a	 titulação	 apresentada	 seja	 relacionada	 às	 atribuições	 exercidas,	 nos
termos	do	Anexo	IV.	
	
§	1º	A	gratificação	por	titulação	será	concedida	em	um	total	máximo	percentual	que	será	calculado	sobre	o	salário-
base	inicial	do	empregado,	sem	qualquer	acréscimo	e	sem	impacto	retroativo.
§	2º	A	gratificação	será	concedida	tão	somente	após	requerimento	e	aprovação	da	AgSUS.
§	 3º	 Títulos	 de	 especialização	 apresentados	 como	 requisitos	 à	 investidura	 ao	 cargo	 no	 processo	 de	 admissão	 do
empregado,	não	poderão	ser	requeridos	para	fins	de	gratificação	por	titulação.
§	4º	Os	títulos	para	fins	de	percepção	da	gratificação	poderão	ser	apresentados	a	partir	do	terceiro	ano,	contados	a
partir	 da	 data	 da	 contratação,	 entre	 os	 meses	 de	 janeiro	 a	 abril,	 podendo	 ser	 apresentado	 apenas	 um	 título	 por
requerimento.
§	5º	Os	valores,	critérios	de	concessão	e	forma	de	pagamento	dos	benefícios	previstos	nos	incisos	I	a	V	deste	artigo
deverão	ser	objeto	de	acordo	coletivo	de	trabalho.
	
Art.	 8º	 O	 enquadramento	 inicial	 dos	 empregados	 no	 PCS	 será	 realizado	 no	 primeiro	 nível	 conforme	 disposto	 em
norma	específica	que	disciplina	a	Estrutura	de	Cargos	da	AgSUS	aprovada	pelo	Conselho	Deliberativo	da	AgSUS.
	
	

CAPÍTULO	III
DAS	DISPOSIÇÕES	FINAIS

	
Art.	9º	Os	casos	omissos	serão	analisados	pela	DIREX.
	
Art.	10.	Fica	revogada	a	Portaria	ADAPS	nº	14,	de	19	de	janeiro	de	2022.
	
Art.	11.	Esta	Resolução	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	
	

ADRIANO	MASSUDA
Presidente	do	Conselho	Deliberativo
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ANEXO	I

CARGOS	QUADRO	PRÓPRIO	DA	AGSUS
	

	
ANEXO	II

TABELA	DA	ESTRUTURA	DOS	CARGOS	DA	AGSUS
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ANEXO	III
GRATIFICAÇÃO	POR	TITULAÇÃO*

	

	
ANEXO	IV

ATRIBUIÇÕES	DOS	CARGOS
	

Resolução CDA 32 PCCS do quadro próprio da AgSUS (0192321)         SEI AGSUS.011309/2025-91 / pg. 4



Resolução CDA 32 PCCS do quadro próprio da AgSUS (0192321)         SEI AGSUS.011309/2025-91 / pg. 5



Resolução CDA 32 PCCS do quadro próprio da AgSUS (0192321)         SEI AGSUS.011309/2025-91 / pg. 6



Resolução CDA 32 PCCS do quadro próprio da AgSUS (0192321)         SEI AGSUS.011309/2025-91 / pg. 7



	
	
	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	ADRIANO	MASSUDA,	Presidente	do	Conselho	Deliberativo	da
AgSUS,	em	16/12/2025,	às	16:46,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	§	1º,	do
Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site
http://sei.agenciasus.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando	o	código	verificador	0192321	e	o	código	CRC	2F35078B.

	

Referência:	Processo	nº	AGSUS.011309/2025-91 SEI	nº	0192321
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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